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INDICAÇÃO: 386/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS.

O signatário do presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais, solicita o envio de expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal,
Senhor Lucas Centenaro Foroni, e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Livia Cabelo
Borges Baungaertner, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DA CRIAÇÃO DO CENTRO DE APOIO EM RECUPERAÇÃO
DOMICILIAR.

JUSTIFICATIVA:

O presente Vereado, com profundo comprometimento com a saúde e o bem-estar de nossos
munícipes, venho por meio desta apresentar o Projeto de Criação do Centro de Apoio ao Paciente em
Recuperação Domiciliar em Rio Brilhante, uma iniciativa de grande relevância social que visa
amparar pessoas acamadas ou com mobilidade reduzida em suas residências. Este Centro propõe
disponibilizar cadeiras de rodas, cadeiras de banho e outros equipamentos essenciais, bem como
prestar atendimento de enfermagem, fisioterapia e fonoaudiologia por meio de equipe
multiprofissional. Acreditamos que, com esse suporte, poderemos promover a autonomia, a
dignidade e a reabilitação de tantos cidadãos que, por motivos de saúde, encontram-se privados de
mobilidade ou dependentes de cuidados contínuos. Solicito que este projeto seja analisado com a
urgência e a atenção que merece, para que possamos transformar essa proposta em realidade e dar
mais qualidade de vida às famílias de Rio Brilhante.

Sala das Sessões, 24/11/2025 - 08:16:38

RODRIGO MARTINS LABOISSIER RAMOS / 94326070110 / AC SyngularID Multipla / Autenticação keyid93E1FF7E1DE5F5E44DE139628B216995E6AF7216 / 28/02/2026

Assinado Digitalmente

Este Documento possui os seguintes anexos:
Centro de Apoio ao Paciente em Recuperação Domiciliar rio brilhante ms - Abrir Anexo
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